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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO íZBAGGI2O23,

euE FAZEM ENTRE sl A BAse lÉRel oe cAMPo

GRANDE E A EMPRESA YOUSSIF AMIM YOUSSIF, CNPJ

N" 03.257.078/000í -84.

A União, por intermédio do Ministério da Defesa, por meio do Comando da Aeronáutica, representada pelo

Base Aérea de Campo Grande, situado à Av. Duque de Caxias, no 2905, Bairro Santo Antônio, Campo

Grande-MS, inscrita no cNpJ sob no 00.3g4.42gt0191-20, neste ato representada pelo comandante do

Grupo de Serviços de Base da Base Aérea de Campo Grande, o Sr' LEONARDO REDUCINO PIRES

coronel lntendente, nomeado pela Portaria COMPREP No 85/SPOG-21, de 9 de dezembro de 2021,

publicada no BCA no 22g, de doravante denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA YOUSSIF AMIM

yousslF inscrita no cNpJ/MF sob o no 03.257.0781000í-84, sediado(a) na Rua 15 de novembro, 607 -
centro, em Campo Grande/MS, CEP 79.002-140, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. ALBERTO YOUSSEF, tendo em vista o que consta no Processo no

6726í.0079 zltzo2z-ll e em observância às disposiçôes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, naLei no g.078, de 1990 - Codigo de Defesa do consumidor, do Decreto no

7.gg2,de 23 de janeiro de 2013, bem como da instrução Normativa SEGES/MPDG no 5, de2017 e suas

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no 33/BACG12022, por

Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

í. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

í.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada no

fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para a Base Aérea de Gampo Grande'

conforme especificaçÕes e quantitativos estabelecidos neste contrato.

1.2. Este Termo de Contratovincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo

acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. Discriminação do obieto:
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ITEM
DESCRçÃO/

ESPECTFTCAçÃO

TDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

2

GLP P-13: GÁS
LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO GLP;

BOTIJÃO DO TIPO P-l3,
CAPACIDADE DE 31,51,

PESO:13KG,

CONFORME NBR 8614

46't517 UN I 150,00

3

GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO GLP;

BOTIJÃO DO TIPO P.20,

CAPACIDADE DE

48,0L,PESO:20KG,

CONFORME NBR 14536

461510 UN 5 198,00

í.4. lntegram o presente contrato as seguintes Notas de Empenho, que atenderão especificamente os

locais pertencentes a BACG, conforme saldos especificados abaixo:

NE LOCAL VALOR

2022NE000833 Seção de Subsistência da Base Aérea de Campo

Grande

150,00

2023NE000564 Seção de Subsistência da Base Aérea de Campo

Grande

1.740,00

2023NE00058s 2'110'GAV 450,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA. UGÊNCN

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, com início na data

de assinatura do cãntrato, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8'666, de 1993'

3. CLÁUSULA TERGEIRA - PREÇO

3.1. o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.340,00 (dois miltrezentos e quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

BACG - SOC - CNPJ: 00. 394.4291O1 91-20 - ]ÉL (67) 3368-3228 t3215t3214 - EMATL:
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4. cLÁusuLA oUARTA- DorAÇÃo onÇnuerurÁnn

4.í. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 202212023, na classificação abaixo:

Gestão/U nidade: 00001 /1 20638

Fonte: 01 00000000/

PTRES: 192469/16860í

Elemento de Despesa: 339030

Pl: A0001 730200/OCS60009000/

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO

S.í. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.í As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULASÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

g.í. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

8.2. O fornecimento do gás ocorrerá através do fornecimento de botijÕes cheios, sob regime de

comodato, que serão restituídos pela contratante (BACG) à contratada, quando vazios.

9. CLÁUSULA NONA- FISCALIZAçÃO

g.í.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

í0. CLÁUSULA DÉclMA- oBRtGAÇoES DA cONTRATANTE E DA coNTRATADA

í0.í. As obrigações da CoNTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

í{. SLÁUSULA DESIMA PRIMEIRA- SANçÕES ADMINISTRATIyAS.

í1.í. As sançóes relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

BACG - $OC - CNPJ: 00.394.42910191-20 - TEL (67) 3368-3224 t3215t3214 - EMAIL:

AV DUOUÉ DE CAXIAS N" 2905 BA.IRRO $A.NTO ANTONIO CAMPO GRANDE/MS - cÉP 79101{01
PR33t2022
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll

do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicaçâo das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

12,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e amPla defesa.

12.g. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES E PERMESÕES

í3.í. E vedado à CONTRATADA intenomper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

8.2.É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçâo Normativa

SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de2020.

1g,2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de í8 de maio de 2020.

13.2.2.A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

í4.í. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei no 8.666, de 1993'

14.2. A CONTRATADA e obrigada a aCeitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

í4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

BACG - SOC - CNPJ: 00.394.42910191 -20 LICITACOES.BACG@FAB.MIL,BR
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í5. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA- DOS CASOS OMISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2002 e demais normasfederais de licitaçÕes e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - CÓdigo

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉCrMA SHfiA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficialda União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í7. GLÁUSULA DÉGIMA SÉflMA- FORO

17.1.Ê eleito o Foro da Seção Judiciária de Campo Grande/MS - Justiça Federal para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Parafçmezae validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraentes.

Campo Grande, 22 de setembro de2023.
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t

Contratante:

LEoNARDoREDUclNoPIRESCellnt-ordenadordeDespesas

LETICh TORRES PRUJÁ DIAS Cap lnt - Agente de controle lnterno

ALINE BEZERRA ARRIERO 20 Ten QOCON - Fiscal de Contrato

Contratada:

\
DA YOUSSIF AMIM YOUSSIF

ALBERTO YOUSSIFI-

MARIO

CNPJ 03.257.07810001-84

ERQUE JUNIOR

tNl

BACG- soc - CNPJ: - cEP 79101001

AV. DUQUE DE
PR 33/2022

cAxlAs lf 2905 BAIRRO
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